
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Xique Xique

PORTARIA 57/2025 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 10 de abril de
2025

Designa membros para compor o Colegiado do Curso de Pós-
Graduação em Educação e Interdisciplinaridade - Campus
Xique-Xique.

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS 

XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria nº 287 de 18/03/2022, publicado no DOU em 

21/03/2022, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con.das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei 

nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

- o teor do Processo 23806.250427.2025-43, de 10 de abril de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para comporem o Colegiado do Curso de Pós-

Graduação em Educação e Interdisciplinaridade no âmbito do Ins.tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Baiano do Campus Xique-Xique.

Servidor(a) / Discente SIAPE/ Matrícula Cargo / Categoria Função

Igor De Carvalho Gonçalves Da Costa 1041790
Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico
Coordenador 

Ricardo Ferreira Machado 1345911
Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico
Vice-Coordenador

Vinicius Nelson Lago Silva 1236316
Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico
Membro .tular

Cezar Pardo Meo Pompeo de

Camargo
3269657

Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico
Membro .tular

Aline Costa Rabelo 3064669
Professora do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico
Membra .tular



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Gabriel Farias Silva 3443738
Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico
Membro suplente

Heber Guerreiro da Hora 1161186
Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico
Membro suplente

Thiago Machado Sampaio 3443856
Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico
Membro suplente

Lucas dos Santos Araujo 20251XIQ01E0022 Discente

Membro Titular

(Representante

Discente)

Art. 2º Ficam revogadas as Portarias:

- PORTARIA 80/2018 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO;

- PORTARIA 39/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO;

- PORTARIA 41/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO; 

- PORTARIA 85/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO;

- PORTARIA 86/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO; e

- PORTARIA 118/2023 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Pedro Queiroz Junior, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - XIQ-DG, em 10/04/2025 14:52:11.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/04/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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